
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCRE 

AL Nº 1537/2018, de 13 de Junho de 2018. 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE UM 
FARMACÊUTICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito do Município de Lajeado do Bugre, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 82, Inciso IV da Lei Orgânica l'vlunicipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a seguinte: 

• 7 LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter 
temporário e de excepcional interesse público, na forma do art. 37, IX da Constituição 
Federal e do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, através de processo seletivo 
simplificado, um profissional para ocupar o cargo de Farmacêutico, com carga horária 
de 40 horas semanais, pelo período de 06 (Sfis) meses, prorrogável por igual período. 

Parágrafo único - A contratação de que trata o caput terá natureza 
administrativa, sendo assegurados, ao contratado, os direitos e obrigações 
estabelecidos na Lei 780/2006 e suas alterações, bem como as atribuições constantes 
na Lei 1.280/2013 e suas alterações. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias específ~s-~ei 

gam-se as disposições em con 
na data de sua public ção. 

Gabin te do Pref~~to ~unicipal de Lajeado do Bugrà. aos 13 dias do 
mês de Junho de 018. 

Prefeito Municipal 

REGISTRSE-SE, ~ 
DATA SUPRA 

Coordenado, 

·~ 
\ 
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